(*) Dr. Alvaro Luis de A. Ciarlini

(*) Juiz de Direito do Distrito Federal

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Reparação de Danos ajuizada por Almerinda Moreira Varjão e Altamiro Francisco Teixeira em face de Clínica de Repouso Planalto, todos qualificados nos autos.

Narra a petição inicial que aos 13 de dezembro de 1995  a autora internara seu filho Altamiro Donizete Teixeira no Hospital São Vicente de Paulo de Taguatinga-DF, em razão de problemas psiquiátricos, tendo este, posteriormente, sido transferido para a Clínica de Repouso Planalto, nesta cidade satélite, aos 15 de dezembro do mesmo ano, sem o conhecimento dos demandantes.

Alega também que no mesmo dia de sua internação na clínica ré, Altamiro evadira-se daquele nosocômio, tendo sido encontrado, no dia seguinte, em uma chácara, nas proximidades do aludido hospital, e que no dia 18 do mesmo mês, a autora foi informada por funcionário da demandada que seu filho havia empreendido nova fuga, esta ocorrida aos 16.12.95.

Verbera, finalmente, que Altamiro faleceu no mesmo dia de sua última fuga, em virtude de atropelamento, o que foi ocasionado pela falta de zelo e  negligência da ré. Informa ainda que, nos últimos cinco (5) anos, mais de sessenta (60) pacientes desapareceram  da clínica ré, o que demonstra a atitude passiva e omissiva nas precauções e medidas necessária a garantia e vigilância de seus pacientes (sic)
.

Apontando para a ocorrência de danos morais, em virtude do ocorrido, pugna pela procedência de seu pleito condenatório e requer seja quantificada a indenização respectiva no valor correspondente a duzentos (200) salários mínimos.

Com a inicial vieram aos autos os documentos de fls. 08/36.

Novas manifestações dos autores às fls. 38 e 42.

Em sua peça de defesa
, a ré suscita preliminar de ausência de requisito para desenvolvimento válido do processo (sic), apontando para a ocorrência de ilegitimidade ativa dos autores.

Quanto ao mérito, sustenta que inexistem danos materiais ou morais a serem reparados, sendo que ambos os institutos ora mencionados são conexos e conseqüentes
. Quanto ao mais, verbera que Altamiro apresenta distúrbios psíquicos desde os 20 (vinte) anos de idade, sendo certo que este não tinha condições a tratamento ambulatorial
, e que os pais do falecido já estavam mais que acostumados com a sua situação de saúde mental
. Finalmente, noticia que Altamiro se encontrava abandonado pela família, mesmo porque certa vez fugira de casa, tendo sido encontrado na rodovia que liga as cidades de Brasília e Goiânia; que a própria irmã de Altamiro, Dorislene, advertiu funcionários da ré sobre o perigo de novas fugas.

Assinala ainda que a morte de Altamiro não se consubstancia em dor excepcional ou irreparável a justificar a procedência do pedido indenizatório em exame e que o possível ato omissivo culposo não dá suporte para a reparação do dano moral
.

No que se refere ao valor da indenização pleiteada, afirma a ré que o quantum perseguido pelos autores é excessivo e não encontra lastro em qualquer parâmetro jurídico.

Para finalizar, alega também que os pacientes internados em suas instalações recebem um tratamento liberal, na sua locomoção dentro das dependências do nosocômio e assim sendo, transitam livremente pelos pátios, praticam jogos recreativos, pois tudo isso favorece a sua recuperação
; e que embora a área da Clínica seja toda cercada por muros altos, a liberdade dos pacientes na livre locomoção não deixa de propiciar casos de fuga, como é o caso do paciente Altamiro que, não aceitando a internação e nem o tratamento, por duas vezes, burlou a vigilância e evadiu-se da Clínica, tomando rumo ignorado
; que não houve culpa por parte dos funcionários da clínica ré quanto ao evento morte em estudo, e que com a informação da fuga aos familiares, cessa para a clínica a responsabilidade da internação.

Apontando para a inocorrência de nexo de causalidade entre a conduta da ré e a evasão de Altamiro, em relação ao evento morte noticiado, pugna pela improcedência do pedido inicial, se superada a preliminar acima em destaque.

Juntou os documentos de fls. 65/81.

Réplica às fls. 84/88.

A solenidade prévia de conciliação transcorreu como retrata o termo de fls. 95/97, ocasião em que foram decididas as questões formais pendentes
. A audiência de instrução e julgamento deu-se como consta no termo de fls. 102/103
.

A ré juntou aos autos os documentos de fls. 112/128.

Os debates orais finais foram substituídos por memoriais, juntados aos autos às fls. 130/134 e 136/139, respectivamente.

É o necessário relatório.

Decido.
Antes de incursionar no mérito, cumpre ao prolator da sentença esgotar todas as questões formais agitadas pelas partes no curso do feito.

Consta no termo de audiência de fls. 102/103 que o I. Advogado da  ré interpôs agravo retido contra a fixação da data para a entrega dos memoriais, aduzindo que “a jurisprudência predominante nos nossos tribunais entende que o prazo de entrega de memoriais em alegações finais não pode ser fixado em uma data única, sem que a parte ré tenha conhecimento das alegações finais apresentadas pela parte autora”
. Assim, aponta para a ocorrência de cerceamento de defesa à parte ré, pois este Magistrado, em atendimento ao disposto no art. 453, parágrafo 3(, do CPC,  concedeu às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para a vista dos autos mas fixou, como data para a entrega dos memoriais, para ambos os contendores, o último dia de vista à demandada.

Para o esclarecimento deste tópico, será necessário rememorarmos alguns conceitos e definições próprios ao Processo Civil Brasileiro. Os memoriais não se constituem em peça de defesa, como equivocadamente supôs a ré; a esse fim não se prestam, igualmente, os debates orais finais. É curial que os debates orais ou os memoriais servem  à focalização, pelas partes, das quaestiones facti e quaestiones iuris, ocorrentes no feito,  ventiladas  em sua fase probatória. A prática de dar vista à parte ex adversa, das alegações contidas em memoriais ofertados pelos postulantes, não encontrou amparo normativo no Código de Processo Civil de 1939, tampouco no novo Diploma Legal editado em 1973, sendo que este último sequer previu a existência das chamadas razões finais (ou alegações finais).

Atente-se, quanto a esse particular,  à seguinte ementa do Acórdão em que foi relator o Eminente Desembargador Everards Mota e Matos (TJDF - Quarta T. Cível -  ApC 39713.96-DF, Publ. DJU 24.07.96, p. 12.416), verbis:

“EMENTA:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUES. ALEGAÇÃO. FALTA DE PROVA.  PRELIMINAR DE CERCEAMENTO. MEMORIAL - FALTA DE CONHECIMENTO PRÉVIO.

- Finda a instrução, substituídos os debates por memoriais escritos das partes, não há obrigatoriedade  de se darem a estas vistas recíprocas, pois o fim a que se destinam dispensa o contraditório.

- Se o réu deduz na contestação fato extintivo  do  pedido, incumbe-lhe a prova atinente - art.  333,  II  do  CPC - pena de improcedência do alegado.”

(Ressalvo os grifos)

O requerimento em sentido contrário, se acatado, importaria na necessidade de abrir-se, também, vista dos autos aos postulantes, se, em tese, a demandada inserisse, em sua manifestação final, abordagens relativas às questões de mérito
 em conflito - princípios do contraditório e  igualdade entre as partes. Contra tal solução, além dos argumentos de índole técnica ora expostos, invoca-se ainda o princípio da celeridade processual, no sentido de afastar qualquer tentativa de protelar  a justa solução da presente lide.

Assim, à vista do que acima fora expendido, mantenho a decisão agravada.  

Quanto ao mérito, consoante o teor das peças processuais trazidas aos autos pelas partes, cinco são as teses em debate, já que a fuga e o óbito de Altamiro são incontroversos: 1) houve  culpa por parte da ré?; 2) em caso positivo, existe nexo causal entre a alegada culpa e o óbito da vítima?; 3) pode ser atribuída à ré a culpa pelo evento se, em tese, a vítima (no caso, o incapaz) colocou-se em situação de perigo? 4) é possível, em tese, obter-se ressarcimento por danos morais à vista do suporte fático em comento?  (4.a. ato omissivo culposo?); 5) é justo e adequado o quantum indenizatório perseguido pelos autores?  
Passemos então ao exame dos tópicos em relevo.

A resposta à primeira indagação formulada requer, primeiramente, a definição da natureza do comportamento virtualmente ilícito, ostentado pela clínica ré, em correlação com o perseguido efeito reparador. Cumpre estabelecer, em um primeiro passo, se a apontada obrigação de reparar o dano decorre da existência de um ato ilícito propriamente dito, ou se guarda natureza contratual (inexecução ou irregular execução de contrato?), em face da atividade desenvolvida pela clínica demandada. Em segundo lugar, deve-se estabelecer qual a hipótese de incidência da norma legal, a ditar os efeitos perseguidos pelos autores, ou seja, se incidiu, neste caso, o art. 159, do Código Civil, o art. 1.521, inc. IV c/c art. 1.523, art. 1545, ou os arts. 1.056/1.058, todos do Diploma Legal multicitado. 

Deve-se ressaltar, com efeito, que sobre o ato nominado lesivo, em estudo nestes autos, não incidiu o art. 1.545 do Código Civil, pois tal evento não foi gerado, diretamente, pela ação do médico  responsável pelo tratamento de Altamiro na clínica ré; da mesma forma, não se vislumbra a incidência dos arts. 1.056/1.058, CC, uma vez que o indigitado dano não decorreu de inadimplemento de cláusula contratual. 

O ordenamento jurídico pátrio estabelece distinção entre o dever de vigilância de origem legal e dever de vigilância de origem contratual. Para Pontes de Miranda
, o fato em exame deve subsumir-se ao que preceituam os arts. 1.521, IV e 1.523, ambos do Código Civil, segundo a regra do art. 159 do mesmo Diploma, senão vejamos:

“O diretor do sanatório ou pensionato responde segundo o art. 1.521, IV, e o art. 1.523 (...omissis). Se a pessoa necessitada de vigilância sofre algum dano devido à falta de diligência (negligência), ou culpa mais forte, do que tem o dever de vigiar, em sua pessoa, ou em sua propriedade, a responsabilidade é segundo o art. 159, portanto sem inversão do ônus da prova”. 

Assim, pode-se concluir seguramente que o caso em estudo pede a elaboração de juízo de valor sobre o dever legal
 da entidade responsável pelos serviços médicos prestados a Altamiro, quanto a sua vigilância, e, a argumentação aqui desenvolvida deve, seguramente,  girar  em torno da ocorrência, ou não, de negligência no cumprimento de tal dever, cumprindo ao autor a prova do fato constitutivo de sua pretensão (art. 333, I, CPC).

No caso estritamente examinado, verifica-se que o próprio médico responsável pelo tratamento de Altamiro à época de sua internação afirmou em audiência
 que “no seu entender havia poucas pessoas encarregadas da segurança do pátio externo em relação ao número de pacientes” (sic), muito embora não admita que a fuga do paciente tenha sido provocada por essa deficiência. Esclarece ainda considerar “bastante comum” a ocorrência de fugas de tal natureza em hospitais psiquiátricos, e que o número de fugas de pacientes observado durante o período em que aquele depoente trabalhou na clínica ré pode ser considerado comum. A testemunha qualificada no termo de fl. 111, por sua vez, afirmou que trabalhou na clínica demandada, na “ala do SUS”, “observou que os pacientes empreendiam fuga com uma certa freqüência”, e que tais fugas geralmente se davam através dos muros da mencionada clínica, nas partes em que não existia arame farpado” (sic).

Verifica-se, pois, que no mesmo dia de sua internação na clínica ré, Altamiro empreendeu fuga, com êxito. Este fato, isoladamente, não autorizaria a constatação de desídia por parte da ré, mesmo porque, o paciente já apresentava, em seu comportamento, o ânimo para a fuga
. Todavia, no presente caso, Altamiro, logo após fugir pela primeira vez e ter sido encontrado por funcionários da ré, empreendeu nova fuga. A facilidade com que o paciente evadira-se do nosocômio, pela segunda vez, somada aos elementos probatórios coligidos na fase instrutória do feito, sobre o deficiente número de funcionários responsáveis pela segurança do pátio externo da clínica em questão
, bem como a informação de que as fugas empreendidas pelos pacientes eram realizadas “com uma certa freqüência”, pelos muros da clínica (nas partes onde não havia arame farpado)
, levam à conclusão de que a ré, por seus representantes e prepostos agira com culpa in vigilando.

Ora, não se pode exigir de um hospital o imponderável. Não se exigiria, absolutamente, que os pacientes fossem amarrados ou acorrentados, ou mesmo confinados. Exigir-se-ia, sim,  que as fugas de pacientes não fossem consideradas tão comuns, como fatos corriqueiros, a ponto de justificar tamanha desídia por parte de quem tem o dever legal de evitá-las. Certamente, não fossem as deficiências funcionais da ré, ou mesmo, se a clínica mantivesse elementos de segurança, em seus muros, em adequado estado de conservação, a fuga de  Altamiro poderia ter sido evitada
.  

Não pode haver dúvidas, ademais, de que existe desdobramento lógico entre a noticiada fuga e o subsequente óbito da vítima. Altamiro apresentava, à época de sua internação, quadro psicótico e desorientação alopsíquica, sem poder ostentar um padrão de comportamento que lhe garantisse a integridade física. Ao empreender fuga, ficou exposto a toda sorte de perigos, tendo sido atropelado, o que foi a causa de sua morte.

A existência do mencionado nexo causal pode ser atestada neste caso, aplicando-se o critério da equivalência das condições, pela simples constatação de que o óbito do paciente, em virtude de atropelamento, não teria ocorrido se sua fuga tivesse sido evitada.

A esse respeito, convém atentar às lições do Mestre  Orlando Gomes
, verbis:

“Nexo Causal. Para o ato ilícito ser fonte da obrigação de indenizar é preciso uma relação  de  causa e efeito entre o ato (fato) e o dano. A essa relação chama-se nexo causal.

Se o dever de indenizar o prejuízo causado é a sanção imposta pela lei a quem comete ato ilícito, necessário se torna que o dano seja conseqüência da conduta de quem o produziu.

Não se exige, porém, que o ato do responsável seja a causa exclusiva do dano. Basta que entre as suas causas responda pela que determinou o prejuízo imediato. Não é preciso, da mesma forma que o agente tenha previsto suas  conseqüências. 

Indispensável é a conexão causal. (...omissis)

O nexo causal pode estabelecer-se entre uma abstenção e um dano, no pressuposto de que aquela que não evita um fato danoso deve ser equiparado, para os efeitos jurídicos, a quem o pratica. Mas não se deve levar essa regra às últimas conseqüências, só se justificando sua aplicação quando aquele que se abstém, além de impedir o dano, estiver obrigado a evitá-lo.

Não é fácil a determinação do nexo causal. Em muitos casos, torna-se penoso saber até aonde vai. Daí o esforço da doutrina para oferecer uma solução que facilite a tarefa do aplicador da lei quando se apresentam causas sucessivas. (...)

Pelo critério da equivalência das condições, qualquer dos fatos condicionantes pode ser tomado como causa eficiente do dano, que não se produziria sem a concatenação dos fatos de que a final veio a resultar o prejuízo. Não é preciso, por conseguinte, que o dano seja conseqüência necessária e imediata do fato que concorreu para sua produção. Basta verificar que não ocorreria se porventura o fato não tivesse acontecido. Pode não ser  a causa imediata, mas se for condição sine qua non para a produção do dano, equivale a qualquer outra, mesmo mais próxima, para o efeito de ser considerada causa do dano.”   (ressalvo os grifos)

Fora dos casos de incidência do art. 1.060 do Código Civil
,  onde se adota o critério da causalidade imediata, deve-se ter por mais justa e adequada, na hipótese, a orientação acima em destaque.

Mesmo os que não aceitam tais modelos de critérios para o estabelecimento do nexo causal devem ter em vista a doutrina de juristas de escol, no sentido de que, dentre os vários critérios existentes, deve o Juiz proceder cum arbitrio boni viri, aplicando a cada caso concreto o entendimento adequado à justa composição da lide
.

Diante de tais argumentos, afigura-se inafastável o nexo de causalidade entre o comportamento negligente manifestado pela demandada e o resultado lesivo ora observado.

A afirmação da ré no sentido de que a vítima colocara-se em situação de perigo não pode merecer agasalho. Em verdade, não se vislumbra a incidência do art. 133, do CP, no presente caso, nem se pode ter na virtual atipicidade da conduta criminosa descrita naquele dispositivo  causa eficiente a obstar o efeito reparador buscado pelos autores. O mais próximo que se poderia chegar, diante de tais argumentos - dentro da sistemática do Direito Civil Brasileiro -, seria a hipótese de concorrência de culpa ou participação da vítima no evento danoso. Mas para isto, repise-se, passar-se-ia ao largo da incidência de preceito normativo contido no Código Penal.  O Código Civil Brasileiro não tratou especificamente do assunto, não obstante ter o mesmo merecido previsão no Projeto de Código de Obrigações elaborado por Caio Mário da Silva Pereira em 1965 (Projeto do Código Civil de 1975, art. 947).

Direito Pátrio somente conheceu a disciplina sobre tal matéria graças à jurisprudência dos tribunais, pelo exercício da boa hermenêutica. O elemento primordial à configuração da concorrência da culpa, é, precisamente, a existência de comportamento negligente ou imprudente por parte da vítima, estabelecendo nexo de causalidade entre esse comportamento e o resultado lesivo. Há, todavia, óbice intransponível à aceitação da culpa concorrente de Altamiro em relação ao resultado lesivo multicitado. Como se sabe, são elementos essenciais da culpa a imputabilidade e a ilicitude. Tem-se na imputabilidade o amadurecimento e a higidez psíquica do agente, o que o torna apto a exercitar sua capacidade de discernimento. Não pode ser considerado culpado quem não detinha - como na presente hipótese -, tal qualidade quando da ocorrência do evento lesivo.

Nesse sentido é a doutrina de Orlando Gomes, ad litteris:

“No conceito de culpa se integram dois elementos: a ilicitude e a imputabilidade. Compreende a intenção, ou negligência, e a contrariedade ao direito. Exige-se, assim, que o erro de conduta seja moralmente imputável ao agente.

A imputabilidade é a idoneidade psíquica do agente para querer e entender, em síntese, a capacidade de discernimento. Somente pessoas nessas condições podem ser consideradas culpadas.”
 (ressalvo os grifos)

Outro aspecto a merecer destaque nesta fundamentação é o que diz respeito à ocorrência de danos morais aos autores.

O chamado dano imaterial não havia merecido, até o advento da Constituição de 1988 (art. 5o., no  X) disciplina normativa específica. O art. 159, do Código Civil, não explicita a natureza do dano a ser reparado. O Título VIII, Capítulo II, do mesmo Diploma de Leis tratou da liquidação das obrigações resultantes de atos ilícitos, mas igualmente silenciou sobre os danos não patrimoniais. Todavia, a doutrina de Clóvis Beviláqua, atenta ao art. 76, CC, logo vislumbrou a possibilidade de indenizar-se, também, o dano moral. Modernamente, vencidas, em parte, as oscilações da jurisprudência e doutrina, a questão tem ainda merecido amplos e acalorados debates; contudo, diante do novel direcionamento constitucional, dúvidas não há sobre o estabelecimento de reparação por danos dessa natureza
.

Cumpre também observar que a tese segundo a qual não se repara o dano moral causado por culpa
 não se encontra corretamente justificada nestes autos. Tal compreensão vulnera frontalmente o art. 159 do Código Civil Brasileiro, e não mereceu acolhida na jurisprudência assente em nossos tribunais, senão vejamos:


“EMENTA:
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. HOMICÍDIO OCORRIDO EM PLATAFORMA DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO. MORTE DE EMPREGADO DE FIRMA EMPREITEIRA. INDENIZAÇÃO DE DIREITO COMUM. CULPA DA PETROBRÁS RECONHECIDA EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS. AUSÊNCIA DE VIGILÂNCIA QUE PERMITIU A INTRODUÇÃO DE ARMA DE FOGO NO LOCAL. ENUNCIADO N. 37 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. I - AS INDENIZAÇÕES ACIDENTÁRIAS E DE DIREITO COMUM SÃO AUTÔNOMAS E CUMULÁVEIS. A PRIMEIRA, IMPOSTA SEGUNDO CRITÉRIO OBJETIVO, E EXIGÍVEL DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO NOS CASOS DE INFORTÚNIOS LABORAIS NÃO DECORRENTES DE DOLO DA VÍTIMA. JÁ A SEGUNDA SE MOSTRA DEVIDA POR QUALQUER PESSOA, EMPREGADORA OU NÃO, QUE POR CULPA, MESMO QUE LEVE, OCASIONE OU CONTRIBUA PARA A OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO. II - "SÃO CUMULÁVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO MATERIAL E DANO MORAL ORIUNDOS DO MESMO FATO" (ENUNCIADO N. 37 DA SÚMULA/STJ). III - COMPROVADA DESÍDIA IMPUTÁVEL A EMPRESA ESTATAL, QUE, TENDO CONTRATADO EMPREITEIRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM UMA DE SUAS PLATAFORMAS DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO, DEIXOU DE TOMAR AS PROVIDÊNCIAS QUE LHE INCUMBIAM PARA GARANTIR PROTEÇÃO E SEGURANÇA AOS TRABALHADORES, IMPÕE-SE CARREAR-LHE A OBRIGAÇÃO DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS EM RAZÃO DE TAL CONDUTA. IV - OS DEPENDENTES ECONÔMICOS DE VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE, OCORRIDO QUANDO ESSA SE ENCONTRAVA NO EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORATIVA, PODEM DEMANDAR TERCEIRO, NÃO EMPREGADOR, QUE TENHA CONCORRIDO COM CULPA PARA CAUSAÇÃO DO SINISTRO, BUSCANDO HAVER INDENIZAÇÃO  FUNDADA NO DIREITO COMUM (ART. 159, CC).” (Resp. 36884/93 4a. T. STJ - DJ de 21.02.1994 P. 2173 - Rel. Min Sálvio de Figueiredo)

“EMENTA:

ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AGENTE POLICIAL VITIMADO EM ACIDENTE COM VEÍCULO DO ESTADO.

O RISCO DA ATIVIDADE PÚBLICA IMPORTA NA REPARAÇÃO DO DANO PARA O QUAL NÃO CONCORREU A VÍTIMA. CULPA, ADEMAIS, PROVADA, POR PARTE DO CONDUTOR DA VIATURA POLICIAL E ONDE SE ENCONTRAVA A VÍTIMA.

O DANO MORAL É INDENIZÁVEL, MÁXIME NÃO HAVENDO DANOS MATERIAIS E REPAROS. O VALOR DEVE SER ENCONTRADO À VISTA DAS CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS DO CASO E DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS PARTES.

A CIRCUNSTÂNCIA DE O FILHO MAIOR VIVER COM OS PAIS NÃO GERA PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DESTES EM RELAÇÃO ÀQUELE; PELO CONTRÁRIO, SENDO OS GENITORES AUTO-SUFICIENTES, AMBOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, O FILHO É QUEM PRESUMIDAMENTE DELES RECEBIA AJUDA. SEM PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PENSÃO.

RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. UNÂNIME.” (TJDF - DESEMBARGADOR GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - DATA DA PUBLICAÇÃO: 14.10.93 - PÁGINA: 43.570)

O dano moral,  no presente caso, decorre do sofrimento experimentado pelos autores, diante da morte de seu ente querido. O indivíduo psiquicamente enfermo também desenvolve, ao longo de sua vida, estreitos laços afetivos familiares. A morte de Altamiro, nas circunstâncias ora verificadas, onde restou configurado o comportamento negligente da ré, deve ser considerado fato gerador do dever de compensar. Não se pretende, com tal afirmação, mensurar a dor ou o sofrimento dos autores; todavia, não se pode perder de vista a dúplice função da fixação do quantum indenizatório. Trata-se, sim, da tentativa de estabelecer uma real compensação pela dor experimentada pelos familiares da vítima, agravada  pelo sentimento de impotência, perplexidade e revolta diante do comportamento omissivo dos representantes da ré, que, sintomaticamente, consideraram a maciça evasão de seus pacientes algo perfeitamente normal. Deve-se ainda reiterar o caráter punitivo de tal imposição, buscando afastar o espectro da impunidade, que há muito assombra nossa sociedade.

A medida, enfim, deve ser  de todo pedagógica, ora resgatando o sentimento de cidadania de nossos concidadãos materialmente  menos afortunados, ora dando aos desidiosos a certeza de que o desrespeito à integridade de vidas humanas pode custar-lhes mais caro do que se procurassem investir parte de seus recursos no aperfeiçoamento de seus serviços e conservação/melhoramento de suas instalações.

Finalmente, pode-se ainda obtemperar que o quantum indenizatório mais justo e adequado deve ser estabelecido pelo Magistrado  diante dos elementos acima alinhados.

Forte em tais razões, julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para condenar a ré a pagar aos autores a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), a título de danos morais. Juros legais, a partir da citação. Correção monetária ex lege.

A ré arcará ainda com as custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, mesmo porque os autores decaíram de parcela mínima do julgado. 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

Planaltina-DF, 05 de fevereiro de 1997.

Obs. Fonte – Revista de Doutrina e Jurisprudência do TJDFT nº 63

� Fl. 03.


� Fls. 54/64.


� Sic - fl. 56.


� Sic - idem. 


� Sic - idem, ib.


� Sic - fl. 61.


� Sic - fl. 62.


� Sic - idem.


� Sic - idem, ib.


� Nessa oportunidade a ré interpôs agravo retido.


� Idem.


� Sic - fl. 103.


� Observe-se que o Processo Civil desconhece a figura das alegações finais, tampouco os debates orais ou os memoriais se prestam a esse fim. A praxe forense, divorciada da correta formalização da fase probatória do processo, tem se utilizado, inadequadamente,  dos debates orais finais (ou memoriais) como reafirmação de suas teses de mérito (alegações finais!?) quando, em verdade, a utilização desse expediente deve estar adstrita, tão-somente,  ao debate sobre o aspecto probante do feito,  e sua correlação com as teses defendidas pelas partes. 


Vale trazer a colação a lição do memorável Pontes de Miranda a esse respeito (citando o acórdão proferido pelo Eg. TJPR) , verbis: “a praxe de apresentação dos memoriais, por ocasião da audiência do julgamento, estimulada, paradoxalmente, pela oralidade do processo vigente,  não configura sequer, irregularidade menos ainda nulidade, a despeito dos abusos, a que possa dar lugar, nos casos em que tais peças ventilem matéria estranha às razões orais, expostas na audiência, e dessa forma obstem o seu conhecimento e contradita por parte do ex adverso, no próprio ato do julgamento. Nem por isso, por serem peças exorbitantes das formalidades processuais, a sua inclusão nos autos vicia o processo, tanto mais que não se lhes deve atribuir o poder de perturbar o livre convencimento do julgador, no pressuposto de que as suas razões, por ausência de contestação, influam injustamente na decisão da demanda. Mesmo no antigo regime das alegações finais, a situação desenhava-se idêntica à que hoje ocorre, pois então, como agora, na simultaneidade de um mesmo prazo comum, qualquer das partes não tinha conhecimento das razões conclusivas da fase instrucional do feito que a outra parte havia apresentado.” (Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, 1974, tomo V,  p. 37)     


� Tratado de Direito Privado, 2a. Edição, Borsoi, Tomo 53, p. 145.


� Com a devida vênia de José Aguiar Dias (Da Responsabilidade Civil, 5a. Ed., vol. 1. P. 292), que defenda a tese segundo a qual “a relação contratual que se estabelece entre o proprietário do hospital e o paciente é reconhecida até mesmo em face do tratamento gratuito”.


� Fl. 105.


� Cf. Ap. 98.216 - 1a. C. Cív. do TJSP -  Rel. Des. Renan Lotufo - RT 637/58. 


� Fls. 105/106.


� Fl. 111.


� A esse respeito, convém reproduzir a precisa orientação de José de Aguiar Dias (op.    cit), in verbis:


“Quanto à responsabilidade pelos danos das casas de saúde ou hospitais, não há dúvidas que inclui um dever de incolumidade, que,  naturalmente, não vai ao ponto de garantir o impossível, de restituir a vida ou assegurar a cura, mas se fixa, curialmente, na obrigação de resguardar o paciente de quaisquer consequências que um bom serviço poderia evitar.” 


� Obrigações, 11a. Ed., Forense, p. 274.


� Perdas e danos em virtude de inexecução contratual.


� Nesse sentido é a orientação de Caio Mário da Silva Pereira, verbis:


“Não obstante o enunciado de fórmulas e regras atinentes à determinação do nexo causal, não se pode deixar em oblívio a recomendação de De Page, quando adverte que elas não devem ser aplicadas de maneira cega e automática, ou, como ainda assinala Marty e Raynaud, a jurisprudência está longe de estabelecer sistematizada em linhas de decisões estabelecidas. Se assim se fizesse, correr-se-ia o risco de potencializar a responsabilidade civil de maneira enorme (De Page). Ao juiz cabe proceder cum arbitrio boni viri, sopesando cada caso na balança do equilíbrio, do bom senso e da eqüidade.


A determinação do nexo causal é quaesti facti. Leonardo A. Colombo, em pesquisa comparatista no direito argentino, francês, inglês e alemão, considera não ser proveitoso enunciar uma regra absoluta. Cabe ao julgador examinar cada caso. `Somente a valoração de todos e cada um dos aspectos que ofereça aquele que se encontra sub judice permitirá enfocá-lo com maior ou menor exatidão (Culpa Aquiliana, (Cuasidelitos), no. 58, p. 162’.


O que em verdade importa, depois desta incursão pelas doutrinas expostas, é estabelecer, em face do direito positivo, que houve uma violação de direito alheio e um dano, e que existe um nexo causal, ainda que presumido, entre uma e outro. Ao juiz cabe decidir com base nas provas que ao demandante cumpre produzir.”       


� Op. cit., pp. 269/270.


� “Com as duas disposições contidas na Constituição de 1988 o princípio da  reparação do dano moral encontrou batismo que a inseriu em a canonicidade de nosso direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da norma constitucional, tornou-se princípio de natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em o nosso direito. Obrigatório para o  legislador e para o juiz.” (Caio Mário da Silva Pereira, op. cit., p. 65)


� Fl. 56, in fine.






